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Em cumprimento a Resolução CUNI nº. 071/1989, alterada pela Resolução CUNI nº. 824/2007 e 
regulamentada pela Portaria Reitoria nº. 226/2007, a Pró-Reitoria de Administração da 
Universidade Federal de Ouro Preto torna público o presente Boletim Administrativo REGULAR. 
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Pró-Reitoria de Administração/PROAD: 
 

PORTARIA PROAD Nº 72, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: - o artigo 35 da Resolução CUNI nº 733, de 
17 de fevereiro de 2006; - o relatório da Comissão Especial de Avaliação de desempenho para fins de concessão de 
estabilidade, de 26 de junho de 2009; - o parecer da Comissão Interna de Supervisão, de 07 de outubro de 2009;  - a 
Resolução CUNI nº 1.044, de 24 de novembro de 2009;  - o processo interno nº 7721-2006-0; R e s o l v e: Conceder, 
a partir de desta data, estabilidade ao servidor Abelard Ramos Fernandes, matrícula SIAPE nº 1.555.483, ocupante do 
cargo Analista de Tecnologia da Informação, conforme determina o Art. 41 da Constituição Federal, alterado pelo Art. 
6º da Emenda Constitucional nº 19, publicada no DOU em 05/06/98. André Luis dos Santos Lana, Pró-Reitor de 
Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 73, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: - o artigo 35 da Resolução CUNI nº 733, de 
17 de fevereiro de 2006; - o relatório da Comissão Especial de Avaliação de desempenho para fins de concessão de 
estabilidade, de 13 de março de 2009; - o parecer da Comissão Interna de Supervisão, de 07 de outubro de 2009;  - a 
Resolução CUNI nº 1.047, de 24 de novembro de 2009;  - o processo interno nº 2586-2004-0; R e s o l v e: Conceder, 
a partir de desta data, estabilidade ao servidor Eduardo Curtiss dos Santos, matrícula SIAPE nº 1.463.810, ocupante 
do cargo Assistente em Administração, conforme determina o Art. 41 da Constituição Federal, alterado pelo Art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 19, publicada no DOU em 05/06/98. André Luis dos Santos Lana, Pró-Reitor de 
Administração. 
 
 

PORTARIA PROAD Nº 74, DE 22 DE  JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
pela da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: - o artigo 29 da Resolução CUNI nº 733, de 17 
de fevereiro de 2006. - a ata de conclusão dos trabalhos da Comissão de Avaliação de desempenho para 
homologação do estágio probatório, de 18 de julho de 2008; - o parecer da Comissão Interna de Supervisão, de 07 de 
Outubro de 2009; - a Resolução CUNI nº 1.048, de 24 de Novembro de 2009;  - o processo interno 2336-2007-0,        
R e s o l v e: Homologar, a partir desta data, o estágio probatório do servidor Luis Henrique Santos Fortes, matrícula 
SIAPE nº 1.572.101, ocupante do cargo Técnico de Laboratório - Área, de acordo com o art. 20, §1º da Lei nº 
8.112/90.  André Luis dos Santos Lana, Pró-Reitor de Administração. 
 
 

 
 

MensagensMensagensMensagensMensagens    

A área de Pagamentos e Benefícios da UFOP comunica a todos 
os servidores da Instituição que o recadastramento do Auxílio 
Transporte será feito entre os meses de fevereiro e março de 
2010, e o prazo de entrega dos requerimentos será divulgado no 
site da UFOP.  
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PORTARIA PROAD Nº 75, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: - o artigo 35 da Resolução CUNI nº 733, de 
17 de fevereiro de 2006; - o relatório da Comissão Especial de Avaliação de desempenho para fins de concessão de 
estabilidade, de 05 de março de 2009; - o parecer da Comissão Interna de Supervisão, de 07 de outubro de 2009;  - a 
Resolução CUNI nº 1.049, de 24 de novembro de 2009;  - o processo interno nº  453-2006-0; R e s o l v e: Conceder, a 
partir de desta data, estabilidade a servidora Maria Luisa das Chagas, matrícula SIAPE nº 1.518.710, ocupante do 
cargo Assistente em Administração, conforme determina o Art. 41 da Constituição Federal, alterado pelo Art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 19, publicada no DOU em 05/06/98. André Luis dos Santos Lana, Pró-Reitor de 
Administração. 

 
PORTARIA PROAD Nº 76, DE 22 DE JANEIRO DE 2010 

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: - o artigo 35 da Resolução CUNI nº 733, de 
17 de fevereiro de 2006; - o relatório da Comissão Especial de Avaliação de desempenho para fins de concessão de 
estabilidade, de 20 de fevereiro de 2009; - o parecer da Comissão Interna de Supervisão, de 07 de outubro de 2009;  - 
a Resolução CUNI nº 1.051, de 24 de novembro de 2009;  - o processo interno nº  523-2006-0;R e s o l v e: Conceder, 
a partir de desta data, estabilidade a servidora Fabrícia Helena Mol Silva dos Santos , matrícula SIAPE nº 1.524.712, 
ocupante do cargo Técnico em Assuntos Educacionais, conforme determina o Art. 41 da Constituição Federal, alterado 
pelo Art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, publicada no DOU em 05/06/98. André Luis dos Santos Lana, Pró-Reitor 
de Administração. 
 

PORTARIA PROAD Nº 96, DE 29 DE JANEIRO DE 2010 
O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi delegada 
através da Portaria nº 540, de 05/08/1994, considerando: - O Processo UFOP de Seleção Simplificada para 
contratação de Professor Substituto nº 591-2010-0; R e s o l v e: Art. 1º Homologar o resultado final da Seleção 
Simplificada de que trata o Edital PROAD nº 19/2010, realizado para a contratação de professor substituto, Área: Artes 
Cênicas, subárea: Teoria Teatral/Dramaturgia, em que foram aprovados, pela ordem de classificação, os candidatos 
Gustavo Naves Franco e Myriam Pessoa Nogueira. Art. 2º A seleção de que trata a presente Portaria terá validade de 
01 (um) ano, contada a partir da publicação desta no Boletim Administrativo/UFOP. André Luís dos Santos Lana, Pró-
Reitor de Administração. 

 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas/CGP: 
PORTARIA CGP Nº 4, DE 06 DE JANEIRO DE 2010 

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso da 
competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando o § 2º do 
art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro de 2006; 
Considerando o processo interno nº 1716/07- -0; RESOLVE: Conceder a ANTONIO MOREIRA CODATTO, ocupante 
do cargo de CONTRAMESTRE-OFICIO, matrícula SIAPE 0.418.066, a partir de 10/12/2009, Progressão por Mérito 
Profissional do nível de classificação C, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 15, para o nível de classificação 
C, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 16. Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão 
de Pessoas.  
 

PORTARIA CGP Nº 5, DE 06 DE JANEIRO DE 2010 
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso da 
competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando o § 2º do 
art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro de 2006; 
Considerando o processo interno nº 2047/07- -0; RESOLVE: Conceder a FLAVIO ANTONIO DE ABREU MAGELA, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE 1.094.606, a partir de 21/12/2009, 
Progressão por Mérito Profissional do nível de classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 8, para o 
nível de classificação D, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 9. Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, 
Coordenadora de Gestão de Pessoas.  
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PORTARIA CGP Nº 6, DE 06 DE JANEIRO DE 2010 

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso da 
competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando o § 2º do 
art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro de 2006; 
Considerando o processo interno nº 1849/07- -0; RESOLVE: Conceder a JOAO BOSCO DE SOUSA, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE LABORATORIO, matrícula SIAPE 0.418.450, a partir de 04/12/2009, Progressão por 
Mérito Profissional do nível de classificação C, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 14, para o nível de 
classificação C, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 15.Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, 
Coordenadora de Gestão de Pessoas.  
 
 

PORTARIA CGP Nº 7, DE 06 DE JANEIRO DE 2010 
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso da 
competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando o § 2º do 
art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro de 2006; 
Considerando o processo interno nº 1848/07- -0; RESOLVE: Conceder a JOSE CONRADO DA SILVA, ocupante do 
cargo de CARPINTEIRO, matrícula SIAPE 0.418.449, a partir de 01/12/2009, Progressão por Mérito Profissional do 
nível de classificação B, nível de capacitação 1, padrão de vencimento 14, para o nível de classificação B, nível de 
capacitação 1, padrão de vencimento 15. Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de 
Pessoas.  
 

PORTARIA CGP Nº 8, DE 06 DE JANEIRO DE 2010 
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso da 
competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando o § 2º do 
art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005;Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro de 2006; 
Considerando o processo interno nº 2049/07- -0; RESOLVE: Conceder a LUCIANA CARVALHO BRANDAO, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE 1.094.213, a partir de 12/12/2009, Progressão por 
Mérito Profissional do nível de classificação D, nível de capacitação 1, padrão de vencimento 8, para o nível de 
classificação D, nível de capacitação 1, padrão de vencimento 9. Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, 
Coordenadora de Gestão de Pessoas.  
 

PORTARIA CGP Nº 9, DE 06 DE JANEIRO DE 2010 
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso da 
competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando o § 2º do 
art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro de 2006; 
Considerando o processo interno nº 2048/07- -0; RESOLVE: Conceder a MAGDA DE MAGALHAES MACHADO 
SALMEN, ocupante do cargo de REVISOR DE TEXTOS, matrícula SIAPE 0.272.575, a partir de 20/12/2009, 
Progressão por Mérito Profissional do nível de classificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 6, para o 
nível de classificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 7. Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, 
Coordenadora de Gestão de Pessoas.  
 

PORTARIA CGP Nº 10, DE 06 DE JANEIRO DE 2010 
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso da 
competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando o § 2º do 
art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro de 2006; 
Considerando o processo interno nº 2011/07- -0; RESOLVE: Conceder a RONEIMAR ROSA VALAMIEL, ocupante do 
cargo de ADMINISTRADOR, matrícula SIAPE 2.509.227, a partir de 11/12/2009, Progressão por Mérito Profissional do 
nível de classificação E, nível de capacitação 4, padrão de vencimento 2, para o nível de classificação E, nível de 
capacitação 4, padrão de vencimento 3. Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas 
. 
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PORTARIA CGP Nº 17, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: o art. 12 da Lei 11.784/08; o 
processo interno nº 247-2010-0; RESOLVE: Conceder a Jorge Augusto Fernandes, ocupante do cargo de 
Administrador, matrícula SIAPE nº 1.544.407, nível de classificação E, nível de capacitação IV, padrão de vencimento 
03, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à Qualificação a partir de 
18/12/2009, no percentual de 27% (vinte e sete por cento) Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de 
Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 18, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: o art. 12 da Lei 11.784/08; o 
processo interno nº 994-2010-0; RESOLVE: Conceder a Maria Damião Gomes, ocupante do cargo de Cozinheiro, 
matrícula SIAPE nº 0.418.594, nível de classificação C, nível de capacitação IV, padrão de vencimento 15, do quadro 
de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à Qualificação a partir de 07/01/2010, 
no percentual de 8% (oito por cento). Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas.  
 
 

PORTARIA CGP Nº 19, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: o art. 12 da Lei 11.784/08; o 
processo interno nº 250-2010-0; RESOLVE: Conceder a Jânio Luiz Penna, ocupante do cargo de Revisor de Textos, 
matrícula SIAPE nº 0.418.642, nível de classificação E, nível de capacitação I, padrão de vencimento 12, do quadro de 
pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à Qualificação a partir de 22/12/2009, no 
percentual de 27% (vinte e sete por cento) Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de 
Pessoas.  
 

PORTARIA CGP Nº 20, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: o art. 12 da Lei 11.784/08; o 
processo interno nº 249-2010-0; RESOLVE: Conceder a Cristina Aparecida Carneiro, ocupante do cargo de Assistente 
em Administração, matrícula SIAPE nº 1.616.210, nível de classificação D, nível de capacitação IV, padrão de 
vencimento 02, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à 
Qualificação a partir de 22/12/2009, no percentual de 27% (vinte e sete por cento) Sílvia Maria de Paula Alves 
Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas.  
 

PORTARIA CGP Nº 21, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: o art. 12 da Lei 11.784/08; o 
processo interno nº 248-2010-0; RESOLVE: Conceder a Virgínia Maria Magalhães Martins da Costa, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 0.418.712, nível de classificação D, nível de capacitação 
IV, padrão de vencimento 12, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, 
Incentivo à Qualificação a partir de 18/12/2009, no percentual de 27% (vinte e sete por cento)Sílvia Maria de Paula 
Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas.  
 

PORTARIA CGP Nº 22, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: o art. 12 da Lei 11.784/08; o 
processo interno nº 992-2010-0; RESOLVE: Conceder a Vera Maria dos Anjos, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Cozinha, matrícula SIAPE nº 0.418.387, nível de classificação B, nível de capacitação III, padrão de vencimento 15, do 
quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à Qualificação a partir de 
08/01/2010, no percentual de 10% (dez por cento) Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de 
Pessoas.  
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PORTARIA CGP Nº 23, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: o art. 12 da Lei 11.784/08; o 
processo interno nº 991-2010-0; RESOLVE: Conceder a Maria do Rosário Eleotério dos Santos, ocupante do cargo de 
Servente de Limpeza, matrícula SIAPE nº 0.418.701, nível de classificação A, nível de capacitação IV, padrão de 
vencimento 12, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à 
Qualificação a partir de 08/01/2010, no percentual de 15% (quinze por cento) Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, 
Coordenadora de Gestão de Pessoas.  
 

PORTARIA CGP Nº 24, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: o art. 12 da Lei 11.784/08; o 
processo interno nº 993-2010-0; RESOLVE: Conceder a Sônia Efigênia Teodoro Sabino, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Cozinha, matrícula SIAPE nº 0.418.603, nível de classificação B, nível de capacitação IV, padrão de 
vencimento 16, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à 
Qualificação a partir de 08/01/2010, no percentual de 10% (dez por cento) Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, 
Coordenadora de Gestão de Pessoas.  
 

PORTARIA CGP Nº 25, DE 18 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94: O art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; O processo 
interno nº 1012-2010-0; RESOLVE: Conceder a Pedro Tomaz, ocupante do cargo de Cozinheiro, matrícula SIAPE nº 
0.418.328, a partir de 04/12/2009, Progressão por Capacitação Profissional do nível de classificação C, nível de 
capacitação II, padrão de vencimento 15, para o nível de classificação C, nível de capacitação IV, padrão de 
vencimento 15, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade. Sílvia Maria de Paula 
Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 27, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94: O art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; O processo 
interno nº 999-2010-0; RESOLVE: Conceder a Sergio Gomes Pimenta, ocupante do cargo de Brigadista de Incendio, 
matrícula SIAPE nº 0.418.341, a partir de 04/12/2009, Progressão por Capacitação Profissional do nível de 
classificação C, nível de capacitação I, padrão de vencimento 15, para o nível de classificação C, nível de capacitação 
IV, padrão de vencimento 15, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade. Sílvia 
Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 28, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94: O art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; O processo 
interno nº 1014-2010-0; RESOLVE: Conceder a Rejane Meire de Souza Frade, ocupante do cargo de Técnico de 
Laboratório Área, matrícula SIAPE nº 1.211.954, a partir de 04/12/2009, Progressão por Capacitação Profissional do 
nível de classificação D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 08, para o nível de classificação D, nível de 
capacitação IV, padrão de vencimento 08, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta 
Universidade. Sílvia Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 
 

PORTARIA CGP Nº 30, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94: O art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; O processo 
interno nº 1013-2010-0; RESOLVE: Conceder a Rosangela Malta de Assis Ramos, ocupante do cargo de Técnico em 
Química, matrícula SIAPE nº 0.418.395, a partir de 04/12/2009, Progressão por Capacitação Profissional do nível de 
classificação D, nível de capacitação I, padrão de vencimento 15, para o nível de classificação D, nível de capacitação 
IV, padrão de vencimento 15, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade. Sílvia 
Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
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PORTARIA CGP Nº 31, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 

A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94: O art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; O processo 
interno nº 1017-2010-0; RESOLVE: Conceder a José Madalena de Sena, ocupante do cargo de Contramestre-ofício, 
matrícula SIAPE nº 0.418.205, a partir de 04/12/2009, Progressão por Capacitação Profissional do nível de 
classificação C, nível de capacitação I, padrão de vencimento 15, para o nível de classificação C, nível de capacitação 
IV, padrão de vencimento 15, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade. Sílvia 
Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 32, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94: O art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; O processo 
interno nº 1018-2010-0; RESOLVE: Conceder a Carlos Antônio Felisberto, ocupante do cargo de Pedreiro, matrícula 
SIAPE nº 0.418.249, a partir de 04/12/2009, Progressão por Capacitação Profissional do nível de classificação B, nível 
de capacitação I, padrão de vencimento 15, para o nível de classificação B, nível de capacitação IV, padrão de 
vencimento 15, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade. Sílvia Maria de Paula 
Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 33, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94: O art. 10 da Lei 11.091, de 12 de janeiro de 2005; O processo 
interno nº 1011-2010-0; RESOLVE: Conceder a Heldenisson Justino Hermenegildo, ocupante do cargo de Eletricista, 
matrícula SIAPE nº 1.096.051, a partir de 04/12/2009, Progressão por Capacitação Profissional do nível de 
classificação C, nível de capacitação I, padrão de vencimento 08, para o nível de classificação C, nível de capacitação 
IV, padrão de vencimento 08, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade. Sílvia 
Maria de Paula Alves Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA CGP Nº 34, DE 19 DE JANEIRO DE 2010 
A Coordenadora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando: o art. 12 da Lei 11.784/08; o 
processo interno nº 10146-2009-0; RESOLVE: Conceder a Patrícia Versiani de Mendonça Carneiro, ocupante do 
cargo de Farmacêutico, matrícula SIAPE nº 0.417.853, nível de classificação E, nível de capacitação IV, padrão de 
vencimento 16, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta Universidade, Incentivo à 
Qualificação a partir de 02/12/2009, no percentual de 27% (vinte e sete por cento) Sílvia Maria de Paula Alves 
Rodrigues, Coordenadora de Gestão de Pessoas.  
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